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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS - CCLC

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Arari, desig-
nado pela Portaria nº 163/2018GAB, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão 
Presencial, sob nº 015/2019, objetivando Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para operar os serviços conti-
nuados de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de 
Arari e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Arari-SAAE, em caráter de exclusividade, com a concessão de uso de espaço físico para a instalação 
de agência ou posto bancário, de interesse da Secretaria de Administração e Gestão Financeira, está SUSPENSA até ulterior deliberação em virtude 
da necessidade de alterações no Edital. Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de Licitação e Edital serão republicados com uma nova 
data para abertura do certame. Esclarecimentos adicionais no endereço ou pelo e-mail cclc@arari.ma.gov.br ou pelos telefones (98) 3453-1140 - ramal 
31 / 98405-6410 / 98129-4642. Arari-MA, 10 de Maio de 2019. Márcio Gheysan da Silva Souza. Pregoeiro. 
 

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS 
DANIEL DA GRAÇA BATALHA 

 
REQUERIMENTO DE LICENÇA ÚNICA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO.  Daniel da Graça Batalha, brasileiro, solteiro, agricultor/ 
pecuarista, inscrito no CPF/ MF sob o n 649.336.103-63, torna público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente Ciência e Tecno-
logia-SEMATEC, ( LUAR- Licença Única Ambiental de Regularização), para atividade agropastoril, localizado no Povoado Matadouro, Arari- MA.
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